
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 

ATA DA SESSĀO PÜBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

Ref. EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2026– SECULT 

Aos 06 (seis) dias do mês de ahril de 2026. às 1Oh00, concedidos 10 minutos de tolerancia ara 
eventuais atrasos, na sala de Reuniðes da Comissão Pernanente de lLicitaçòese Contratos da Secretaria de 
Estado de Cultura - SECULT, situada na Avenida Govemador Magalhāes Barata, n° 830, Belem PA, reuniu 
se a Comissåo Especial de Seleção designada para condução do Chamamento Público n' 01/2026 STCULI. 
destinado à seleção de Organização Social qualificada para celebraçåo de contrato de gestäo visando à 
operacionalização dos Teatros da Paz e Estação Gasômetro, nos ternos do respectivo edital. 
Presentes os membros da Conissão Espccial de Scleção: 

LUIZ IENRIQUE DE SOUZA SAMPAIO, Presidente: 
• ELCLIENE DE ALMEIDA, Membro: 

Presentes ainda. acompanhando o representante da Academia Paraense de Musica os scnhores 
HUMBERTO VALENTE AZULAY, titular do RG de n. 3391008 PC/PA e CPF de n. 7|0.5||.632-14. e 
IGOR NOVINSK LIMA SILVA, titular do RG de nº. 5489210 e CPF n°. 661.471.232-20. 

Aberta a sessåo pública pelo Presidente da Comissāo, procedeu-se inicialmente ao credenciamento 
dos represcntantes das entidades presentes, com verificação dos documentos de representação apresentados. 
conforme item 5 do edital. 

Compareceram as seguintes entidades: 

1. ACADEMIA PARAENSE DE MÜSICA, inscrita no CNPJ n° 04.226.577/000 1 -77. representada por 
MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES, CPF n° 5 16.927.9 1 2-49, na qualidade de procurador: 

2. AMAZONIA CULTURAL. inscrita no CNPJ n. 20.706.706/0001-80, epresentad.a por EABIO 
FURTADO MAUÉS DE FARIA, CPF n° 014,23 1.922-81. na qualidade de representante legal. 

A entidade AMAZONIA CULTURAL, representada por FABIO FURTADO MAUÉS DE EARA 
não apresentou fisicamente os documentos de credenciamento, informou o cnvio por meio do protocolo. o 
que, foi informado que serå checado após a suspensâo da Sessāo e, posteriormente deliberado pela Comissão 
Especial. Neste sentido. com base no iten 8.2 do Edital em apreço, foi concedida a participaçào da mc ma. 
com o recebimento de sua proposta e documentos complementares. 

Concedido à Academia Paraense de Música a oportunidade de se manifestar quanto à matéia. a 
mesma aduz: O representante da Academia Paraense de Música, no que tange ao credenciamento da licitante 
Amazònia Cultural. identificou que a referida participante. não apresentou a declaração exigida no iten 54 
do Edital. documento de caráter obrigatório. Além disso, o item S.l do Edital determina que a documentação 
alusiva aO credenciamento deverá ser apresentada no ato do credenciamento, até mesmo para viabilzar a 
analise pelos demais licitantes, sendo esta encaminhada, segundo apontou o representante da ennpresa a0 
correio cletrónico do protocolo da SECULT "protocolo.secultpa @gmail.com", violando o iten 6.2.7. que 
determina qual e-mail deverá ser encaminhada as solicitações. bem como o itenm 2.5. que proibe o 
encaminhamento de documentos via correio eletronico. Ressalte-se que tais fallhas sào insanav eis, pois 
implicariam na inclusāo posterior de documentos, que deveriam constar originalmente no credencimento 
Diante disso requer-se: 
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a)a inabilitaçio da icitante e razdo da nio apresentaçio de docunento: 
b) caso nào sea esse o entendimento da Comisso, o que se repistua pelo principio da eventualulade puna 
e que o repiesentante da entidade lique imposibiliado de epreenta a reenda litnte, pela 

irrepularidades acima deseritas. 
Slo os teros." 

No mesO ato, considermdo o principio da isonomin, loi dada i outa cntidade o dircito a palara 
o qual aduz "A Asoeiaçlo Amazonia Cultwal esclarcce que o item 5,I nao exipe a apreent, a eprea 
de documento por via (fisicn, Com relaçlo à deelaraçlo menc ionada no item 5.4, ett contou aa a pla 
de geslào, nào fazendo o edital qunlquer mençio expressa o monento de sa apresenta,ao Com relaçao a 
nlepaçao acerca do endereço eletrónico enviado, cumpre ressaltar que o endereço eletronic0 apontado no 
fem 6..7é inlormado om a finalidade eApressa de dirimir dúvidas, sendo o endereço eletronco CVLdo 
(protocolo.seeultlpadgoail. com) o endereço eletronico coreto para protocolos Junto à Sectetaria potato 
conclui-se pcla regularidade do credenciamento, henm como, devendo ser indeleridas as zies aprecntada 
pela Academia Paraense de Música." 

loi ainda levantado pclo representante da Amazönia Cultural a ausencia de nunerÇaO Cm ordem 
Crescente dos documentos contidos no envelope I da entidade Acadenia Paraense de Musica, ohcitando qe 
lisse feita a correção na Sessāo, tal como llhe foi solicitado, o que, a priori foi negado, em razao do cvelpe 
estar dividico em 4 volunes, nunerados, o que, cm prinmeira análise desta Comissao. supre o requato 

cditalicio, sem prejuízo de posterior deliheraçào. 
Após, encerada a fase de credencianento. registrou-se que näo lhouve ingresso de Ios 

participantes. Cumpre ressaltar que posteriormente foi informada à Comissåo a chegada de outra cntidade. 
nào sendo aceito o se ingresso em razäo de já haver sido encerrada a lase de Credenciamento, os lenos 
do Edital. 

Ainda. no que tange ao credenciamento. aduz a entidade Amazionia Cultural "A Asnciçao 
Amazònia Cultural ressalta quc, conforme item 5.3 do Fdital, as instituições não poderao apresentar mais de 
um representante por procurador, entretanto, contrariando o dispositivo, a Academia Paracnse de Musica se 
lez representar por 2 representantes e 1 procurador, os quais analisaram documentos, lizeram antaçies. 
pesquisas, e dialogaram entre si. motivo pelo qual foi requerido que fosse sanada a irregularidade 

No mesmo sentido, replica a Academia Paraense de Música, "A Academia Paracnse de Musica 
registra que apenas representante legal, conforme procuraçao de fIs 2 do Credenciamento representou a 
entidade, e que os demais acompanhantes da Sessåo, acompanharam en razào da Sessäo ser de naturea 
pública, na qualidade de ouvintes, e nào na qualidade de representantes, nào havendo qualquer macula ao 
item S.2 do Edital. Ademais, conforme dito a0 norte, há irregularidade no credenciamento do urupo 
Amazónia Cultural. razåo pela qual, requer-se sejam desconsiderados todos os argumentos aqui trazidos pelo 
dieno representante da entidade, razåo pela qual sequer deveria ter se manifestado ou registrado dados cm 
ala. Por fim. registra-se ainda que nåo foi apresentada a declaraçào do anexo IV, relerida no iten 5.l do 
edital. o que. segundo o representante do grupo em questào, estaria no envelope , o que nio foi localizado, o 
que corrobora a sua inabilitação sumária, dada a impossibilidade de apresentação de novos docmmentos 
segundo o item 6.6.2 do Edital." 

Na sequència. cada entidade apresentou 02 (dois) envelopes lacrados. identiflicados oneme 
exigéncia editalicia: 

• Envelope 01 - Plano de Gestào; 
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Envclope O2- Documentaçåo de |labilitaçào. 
A Comissào procedeu à conferencia externa dos envelopes apresentados. constatando sua 

regularidlade formal. 

Tm ato continuo, foram abertos os Envelopes 01 
rubricados pelos representantes presentes. 
Após abertura. verificou-se que: 

Plano de Gestão das participantes, sendo os docnntos 

As entidades apresentaram regularnmente os envclopes I e 2, com conteido fisico e cópia digital em 
midia eletrònica (pen drive), o que foi conferido pelos demais presentes. 
Considerando a neeessidade de análise téenica detalhada dos Planos de iestão apresentados. 05 

lermos dos itens 8.5, 8.7 e 9 do cdital, a Comissão deliberou pela suspensāo da sessâo püblica pata analise 
interna e indiv idualizada da documentação técnica e pontuação das propostas. 

Fica designada a dala de 09,04.2026 às 10:00, neste mesmo local. para continuidade da sessao 
püblica. ocasiāo em que será divulgado o resultado da classificaçăo das propostas téenicas e. sendoo a0, 
procedida a abertura do Envelope 02 - Documentação de Habilitação da entidade classificada em primeiro 
lugar. 

Nada mais havendo a tratar, foi cncerrada a sessåo às 12:10, lavrando-se a prescnte ata, que após lida 
e achada conforme. vai assinada pelos membros da Comissão Especial de Seleçào e representantes presentes. 
Belém/PA, 06 de abril de 2026. 

AiUMBERO VALENTEAZULAY 

LUIZAENRIQUE ŠAMPAĪO 
Presidente da Comissão 

ELCILIENE DE ALMEIDA 

Memhr 
Representante da Entidade 

Amazônia Cultural 

Representante daEntidade 
Academia Paraénse de Música 
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